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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190519
ORIGEM: CONTRATO nº 20190519

DECORRENTE: CARONA Nº A/2017-003SEMSI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SEMSI
CONTRATADO: PUMA LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP.
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO 
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E PE-
SADOS, (CAMINHAO BAU ALUMINIO ¾, CAMINHAO CARROCERIA BERTA 
¾, VEICULO LEVE TIPO PICK-UP, VEICULO UTILITARIO TIPO VAN, VEI-
CULO PASSEIO, PICK-UPS TIPO CAMINHONETES, CAMINHAO COMBOIO), 
SEM MOTORISTA, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES QUE COMPOEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 489.118,92 (quatrocentos e oitenta e 
nove mil, cento e dezoito reais e noventa e dois centavos)
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 03 de Dezembro de 2019 a 02 de De-
zembro de 2020.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1°TAC: Inalterada
VALOR DO CONTRATO APÓS 1° TAC: R$ 602.008,90(seiscentos e dois mil, 
oito reais e noventa centavos)
VALOR ADIATADO NO 1° TAC: R$ 112.889,98 (cento e doze mil, oitocentos 
e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).
DATA DO ADITIVO: 01/09/2020

Protocolo: 584424

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

PUBLICAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2019-036SEMOB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - através da Secretaria 
Municipal de Obras, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação 
comunica a todos os interessados que da análise das propostas comerciais 
apresentadas pelas empresas habilitadas, referente ao processo licitatório 
no 3/2019-036SEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que tem 
como objeto a concretagem de canteiros existentes e assentamento de 
guias em trechos deteriorados no Bairro Cidade Jardim no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. A Comissão Permanente de Licitação DECI-
DE, com base no Relatório Técnico, ora anexado aos autos deste processo:
DESCLASSIFICAR as empresas, por descumprirem o instrumento convoca-
tório, conforme a seguir:
MCON - CONSTRUÇÕES PROJETOS E LOCAÇÕES EIRELI -  não apresentou 
o PGDAS (Programa Gerador de Arrecadação do Simples Nacional) solicita-
do no item 9.1.6, deste Edital.
MATHIAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP - não apresentou o 
PGDAS (Programa Gerador de Arrecadação do Simples Nacional) solicitado 
no item 9.1.6, deste Edital.
MONTEIRO & PEREIRA CONSTRUTORA LTDA - não apresentou o PGDAS 
(Programa Gerador de Arrecadação do Simples Nacional) solicitado no item 
9.1.6, deste Edital.
9.R. CRUZ CONSTRUTORA EIRELI - não apresentou o comprovante de en-
vio do PGDAS RFB (recibo), conforme solicitado no item 9.1.6 deste Edital 
e não atendeu ao item 9.1.5.do edital, uma vez que, o valor apresentado 
pela licitante de CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTEN-
CIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953), possui uma diferença percentual de 40% 
entre o valor da Administração e o valor da licitante. O desconto oferecido 
pela licitante, no referido item, está fora dos valores de mercado do perío-
do do orçamento de referência, bem como dos valores atuais, e, portanto, 
fora dos parâmetros de exequibilidade.
2P SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - A empresa apresentou as alíquo-
tas de PIS e COFINS de maneira equivocada, descumprindo assim o item 
9.1.2.6 do edital.
CLASSIFICAR as empresas, por preencherem os pré-requisitos estabeleci-
dos pelo instrumento convocatório: CONSTRUTORA MATHEUS EIRELI - ME 
com o valor total de R$ 1.607.952,13(um milhão, seiscentos e sete mil, no-
vecentos e cinquenta e dois reais e treze centavos); EMPORIO A & C EIRELI 
com o valor total de R$ 1.622.683,06 (um milhão, seiscentos e vinte e dois 
mil, seiscentos e oitenta e três reais e seis centavos); CONSTRUTORA SO-
ARES LTDA com o valor total de R$ 1.640.765,33 (um milhão, seiscentos e 
quarenta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos);  
A&C CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA com o valor total de R$ 1.654.796,07 (um 
milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e seis 
reais e sete centavos);  JVX CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI 
com o valor total de R$ 1.671.323,67 (um milhão, seiscentos e setenta e 
um mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos); ROAD 
CONSTRUTORA EIRELI ME com o valor total de R$ 1.718.364,01 (um mi-
lhão, setecentos e dezoito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e um 
centavos); P. H. D. MATOS EIRELI com o valor total de R$ 1.744.762,19 
(um milhão, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e dezenove centavos), SPAÇO INCORPORAÇÕES & CONSTRUTO-
RA LTDA - ME com o valor total de R$ 1.899.603,48 (um milhão, oitocentos 
e noventa e nove mil, seiscentos e três reais e quarenta e oito centavos).
Declarar Vencedora a empresa: CONSTRUTORA MATHEUS EIRELI - ME com 
o valor total de R$ 1.607.952,13 (um milhão, seiscentos e sete mil, nove-
centos e cinquenta e dois reais e treze centavos), por ter apresentado a 
proposta mais vantajosa para a Administração e por ter atendido todos os 
requisitos do Edital.

PARAUAPEBAS - PA, 24 de setembro de 2020.
Atenciosamente,

FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE
Protocolo: 584032
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 
PREGÃO ELETRONICO 003/2020: Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios para a alimentação escolar com en-
trega parcelada em cronograma fornecido pela secretaria municipal de 
educação para atender os estudantes da rede municipal e estadual de edu-
cação do município de placas- Pará. Empresa vencedora do item 03: CNPJ 
03.075.858/0001-03 - A. Neto dos Santos, Vencedora dos Itens: 01, 02, 
04, 05, 06 e 07 CNPJ 10.845.199/0001-02 - D & A Souza Comercio Ltda. 
Shayane Nayara Farias Kostov - Pregoeira Ofi cial.

Protocolo: 584468
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS 

ESPÉCIE: 2º Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato nº: 20190240. Ori-
gem: Processo Administrativo nº 2019101054. Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal/Fundo Municipal de Educação. Contratado: R Pires Viegas Comer. e 
Serv. de Obras de Alvenaria Eireli Cnpj: 29.347.498/0001-45. Objeto: Se-
leção e Contratação de Pessoa Jurídica do Ramo Pertinente, Especializada 
Para Conclusão de Obra Remanescente de uma Creche Proinfância - Tipo 
1 - Localizada na Vila Santa Maria no Município de Prainha. Data de Assina-
tura: 11 de setembro de 2020. Vigência: 14 de setembro de 2020 à 26 de 
janeiro de 2021. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do contrato 
a que se refere o Presente Termo Aditivo.
ESPÉCIE: 2º Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato nº: 20190239.  Ori-
gem: Processo Administrativo nº 2019101051. Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal/Fundo Municipal de Educação. Contratado: R Pires Viegas Comer. e 
Serv. de Obras de Alvenaria Eireli Cnpj: 29.347.498/0001-45. Objeto: Se-
leção e Contratação de Pessoa Jurídica do Ramo Pertinente, Especializada 
Para Conclusão de Obra Remanescente de uma Creche Pro Infância - Tipo 
1 - Localizada na Vila Boa Vista do Cuçari No Município de Prainha. Data de 
Assinatura: 11 de setembro de 2020. Vigência: 14 de setembro de 2020 à 
26 de janeiro de 2021. Permanecem Inalteradas As Demais Cláusulas do 
contrato a que se refere o Presente Termo Aditivo.

Protocolo: 584469
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020 
A pregoeira Edielma Ramos Canto, designada pela portaria 33/2017, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certa-
me, a retifi cação do Edital do Pregão Presencial 10/2020, com a inclusão 
dos itens 2, 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 do item III- “Da Participação” do Edital, e 
alterar a data de realização do mesmo para o dia 06 de outubro de 2020 às 
10:00 horas. Paulo Sergio Reis de Sousa - Presidente da CPL

Protocolo: 584470
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SALVATERRA

.

HOMOLOGAÇÃO - TP Nº. 02/202/PMSVT- 
OBJETO: Objeto: Reforma geral da Escola Oscarina Santos. VENCEDOR: B 
DE J CARDOSO DE MIRANDA EIRELI CNPJ Nº. 25.108.613/0001-78, va-
lor de R$ 2.225.570,89 (Dois milhões, duzentos e vinte cinco mil, qui-
nhentos e setenta reais e oitenta e nove Centavos). Critério menor preço 
por empreitada por Preço Global. EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2020/
CPL: Contratante: Prefeitura Municipal de Salvaterra, CNPJ sob n. º 
04.888.517/0001-40, Contratada: B DE J CARDOSO DE MIRANDA EIRELI 
CNPJ Nº. 25.108.613/0001-78. Valor: R$ 2.225.570,89 (Dois milhões, du-
zentos e vinte cinco mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e nove Centa-
vos). Objeto: Reforma geral da Escola Oscarina Santos. Vigência 12(doze) 
meses a partir da data de sua assinatura. Dotação: 04.122.0002.1.040 
- Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré Sal. Classifi cação Eco-
nômica:  44.90.51.00 - Obras e Instalações, Subelemento - 44.90.51.99 - 


